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''O aspecto mais triste da vida atual é que a ciência ganha em 

conhecimento mais rapidamente que a sociedade em sabedoria.’’ 

Isaac Asimov  



 

RESUMO 

 

Objetiva-se explorar os desafios éticos e regulatórios que surgem com a aplicação da 

Inteligência Artificial no Direito, utilizando a Filosofia do Direito proposta por Hans 

Jonas como base normativa, sobretudo considerando que tal sistema de Inteligência 

Artificial está sendo cada vez mais implementada em diversas áreas do campo jurídico. 

Levanta-se também questões éticas importantes, como a opacidade dos algoritmos, 

a reprodução de vieses algorítmicos e a responsabilidade legal em decisões 

automatizadas, discutindo-se como todos estes problemas podem ser influenciados 

pela perspectiva oferecida por Hans Jonas. A pesquisa baseia-se em uma revisão 

bibliográfica abrangente e na análise de estudos de caso para discutir como a Ética 

da Responsabilidade proposta por Hans Jonas pode servir de baluarte para regular o 

uso de Inteligência Artificial no sistema jurídico de forma justa e ética. O trabalho 

propõe um quadro regulatório que enfatiza a transparência, a responsabilidade e a 

equidade, concluindo que a perspectiva sintetizada por Hans Jonas pode servir de 

substrato norteador da necessária regulamentação da Inteligência Artificial.  

 

Palavras-chave: Inteligência artificial; Ética da Responsabilidade; Regulamentação.  



 

ABSTRACT 

 

The objective is to explore the ethical and regulatory challenges that arise with the 

application of Artificial Intelligence in Law, using the Philosophy of Law proposed by 

Hans Jonas as a normative foundation, especially considering that such Artificial 

Intelligence systems are increasingly being implemented in various areas of the legal 

field. Important ethical issues are also raised, such as algorithmic opacity, the 

reproduction of algorithmic biases, and legal responsibility in automated decisions, 

discussing how all these problems can be influenced by the perspective offered by 

Hans Jonas. The research is based on a comprehensive literature review and case 

study analysis to examine how the ethics of responsibility proposed by Hans Jonas 

can serve as a cornerstone for regulating the use of Artificial Intelligence in the legal 

system in a fair and ethical manner. The study proposes a regulatory framework that 

emphasizes transparency, accountability, and fairness, concluding that the perspective 

synthesized by Hans Jonas can serve as a guiding foundation for the necessary 

regulation of Artificial Intelligence. 

 

Keywords: Artificial Intelligence; Philosophy of Law; Ethics; Regulation. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A Inteligência Artificial (IA) tem se consolidado como uma inovação 

transformadora em diversas áreas, inclusive, seu impacto no campo do Direito é 

particularmente significativo. Em tal área, a IA está sendo aplicada em atividades 

que variam desde a análise de contratos e documentos jurídicos até a tomada 

de decisões judiciais assistida por algoritmos, sob a promessa de garantir de 

maior eficiência, celeridade processual e redução de custos, além da 

possibilidade de reduzir vieses humanos. 

Inobstante, tal cenário faz emergir o questionamento quanto aos 

riscos e desafios éticos que precisam ser cuidadosamente considerados e 

abordados para a utilização da IA no Direito, tornando relevante a ponderação 

quanto à regulamentação sobre o assunto. 

Nesse contexto, a Filosofia do Direito, em especial a perspectiva da 

Ética da Responsabilidade proposta por Hans Jonas, surge como substrato 

essencial para instruir uma base normativa ética e eficaz da regulamentação da 

IA no Direito, uma vez que nela podemos encontrar princípios e valores capazes 

de orientar a criação de marcos regulatórios próximos ao ideal de justiça. 

Dessa forma, o argumento principal deste trabalho é analisar se a 

perspectiva proposta por Hans Jonas fornece uma base dogmática adequada 

para a regulamentação ética e eficaz da Inteligência Artificial aplicada ao Direito, 

de modo que, através dessa lente filosófica, seja possível desenvolver um 

arcabouço regulatório que promova o uso da IA de maneira que respeite as 

garantias individuais dos cidadãos, ao passo que em que garante a segurança 

quanto aos algoritmos utilizados. 

Para explorar essa perspectiva, este trabalho pretende abordar o 

tema através de uma revisão de literatura abrangente, que incluirá a análise 

artigos e publicações relacionados aos ensinamentos de Hans Jonas, outrossim 

o estudo de regulações emergentes e opiniões de especialistas no campo do 

Direito Digital e da Inteligência Artificial. Ademais, o estudo examinará estudos 

recentes que exploram a integração da IA em sistemas jurídicos, além dos 

desafios éticos resultantes dessa inovação. 

O trabalho será dividido em três capítulos principais. O primeiro 

capítulo apresentará os fundamentos teóricos da Inteligência Artificial e sua 



 

aplicação no Direito, discutindo conceitos básicos e implicações práticas.  

O segundo capítulo, por sua vez, analisará os desafios éticos que a 

IA impõe ao sistema jurídico, como a discriminação algorítmica, a falta de 

transparência e a responsabilidade jurídica, refletindo como essas problemáticas 

refletem nas garantias dos cidadãos. 

O terceiro e último capítulo abordará como a perspectiva filosófica da 

Ética da Responsabilidade de Hans Jonas pode fornecer diretrizes concretas 

para uma regulamentação ética da Inteligência Artificial no Direito.  

O objetivo deste trabalho é fornecer uma visão abrangente de como 

a perspectiva de Hans Jonas pode fornecer uma base normativa essencial para 

uma regulamentação ética da Inteligência Artificial no campo jurídico.  

As questões de pesquisa que guiarão esta análise são: Como a 

perspectiva de Hans Jonas pode contribuir para o desenvolvimento de um marco 

regulatório ético para o uso da IA no Direito? Quais são os desafios éticos 

específicos que surgem da aplicação da IA no sistema jurídico, e como eles 

podem ser abordados por meio de uma abordagem filosófica de Hans Jonas? 

De que maneira a filosofia de Hans Jonas pode garantir a transparência, a 

responsabilidade e a justiça na utilização de IA, evitando práticas desabonem os 

Direitos Fundamentais dos Cidadãos e contrárias a um sistema legal mais 

equitativo e eficaz? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

2. FUNDAMENTOS TEÓRICOS DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E SUA 

APLICAÇÃO NO DIREITO 

 

A IA, conforme a definição do criador do termo, John McCarthy (1998), 

é a “a ciência e engenharia de produzir sistemas, inteligentes’’. Ou seja, tal 

ferramenta consiste em uma área da ciência cujo propósito é estudar, 

desenvolver e utilizar máquinas e sistemas para realizarem atividades humanas 

de modo autônoma, de modo a imitar a capacidade cognitiva humana por meio 

de algoritmos (Barbosa, 2023). 

Seu desenvolvimento, impulsionado pelo avanço da capacidade 

computacional e pelo aprimoramento dos algoritmos, tem possibilitado a 

automação de tarefas antes exclusivamente humanas, promovendo maior 

eficiência, precisão e agilidade na execução de diversas atividades.  

 

2.1 conceito de inteligência artificial e aprendizado de máquina 

 

De acordo com Russel e Norvig (2004), a ciência da IA consiste em 

um campo universal, haja vista ser potencialmente relevante para qualquer 

esfera da atividade intelectual humana, declarando a importância do seu 

desenvolvimento e domínio na contemporaneidade. 

Nas palavras dos sobreditos autores, pode-se afirmar que o primeiro 

trabalho de relevância reconhecido como IA foi realizado por Warrem Macculloch 

e Walter Pitts, no ano de 1943, no qual esses pesquisadores sugeriram um 

modelo de neurônios artificiais, no qual cada neurônio desenvolvido era 

caracterizado por ‘’ativo’’ e ‘’inativo’’, imitando o cérebro humano à luz da 

perspectiva da teoria da computação de Turing (Russel; Norivg, 2004). 

Dentre as espécies que têm ganhado notória popularidade entre os 

indivíduos, destaca-se aquela conhecida como aprendizado de máquina 

(Machine Learning), a qual tem consistido em uma subárea essencial que 

possibilita que sistemas de IA aprendam a partir de grandes quantidades de 

dados, reconhecendo padrões e fazendo previsões sem terem que ser 

explicitamente programados para cada tarefa específica (Górriz, 2020). 

Referido sistema de aprendizado de máquina é dividido em várias 

abordagens, como o aprendizado supervisionado, onde o algoritmo aprende a 



 

partir de dados rotulados; o aprendizado não supervisionado, que busca padrões 

em dados não rotulados; e o aprendizado por reforço, onde o sistema aprende a 

tomar decisões através de recompensas e punições em um ambiente dinâmico 

(Górriz, 2020). 

Tal sistemática dá origem a uma forma de utilizar as máquinas 

(softwares e hardwares) como ferramentas de redes neurais artificiais, 

inspiradas na estrutura e no funcionamento dos neurônios humanos. Essas 

redes são compostas por camadas de neurônios artificiais, denominados ‘’nós’’,  

que processam informações e aprendem representações complexas de dados 

ao passá-las por várias camadas de processamento, um método conhecido 

como "deep learning" ou aprendizado profundo (Coutinho, Fernandes, 2019). 

Tecnologias avançadas de IA, como redes neurais convolucionais 

(CNNs), usadas para reconhecimento de imagens, e redes neurais recorrentes 

(RNNs), empregadas no processamento de linguagem natural e análise de 

séries temporais, utilizam esses sistemas de aprendizado profundo, a propósito, 

sendo amplamente aplicado no âmbito do Direito, por sua capacidade de analisar 

grandes quantidades de dados jurídicos, prever resultados de litígios e 

automatizar procedimentos repetitivos (Queiroz, Gonçalves, 2024). 

Outras formas de IA incluem as redes generativas adversariais 

(GANs), que consistem em duas redes neurais competindo entre si para criar 

dados sintéticos altamente realistas, além do processamento de linguagem 

natural (NLP), que permite que máquinas compreendam e gerem texto em 

linguagem humana (Stemler, 2023). 

A complexa estruturação de tais redes possibilitam simular processos 

de pensamento humano e realizar tarefas que variam de simples automação até 

a tomada de decisões complexas, adaptando-se continuamente com base em 

novos dados e aprendendo de maneira autônoma para melhorar seu 

desempenho (Stemler, 2023). 

Nesse contexto, o ChatGPT (sigla para Generative Pre-Trained 

Transformer) representa um exemplo notável de modelo de linguagem baseado 

em deep learning (aprendizagem profunda). A plataforma utiliza um algoritmo 

baseado em redes neurais que permite estabelecer uma conversa com o usuário 

por meio do processamento de um imenso volume de dados, se apoiando em 

milhares de exemplos de linguagem humana, para atender com profundidade o 



 

contexto das solicitações dos usuários.  

Assim, a contemporaneidade da IA a posiciona como uma ferramenta 

essencial para diversos setores, sobretudo tendo em vista que a IA pode 

absorver grandes quantidades de informação e deduzir resultados sem 

intervenção humana, contribuindo para avanços expressivos na produtividade e 

inovação tecnológica. 

 

2.2. Aplicações da IA no Campo Jurídico  

 

A aplicação da IA no âmbito jurídico tem abrangido desde atividades 

como de análise de contratos e revisão de documentos até a previsão de 

resultados de litígios e suporte à decisão judicial, sob a promessa de redução de 

custos e aumento da eficiência de processos que antes dependiam 

exclusivamente de trabalho manual (Maia filho, 2018). 

Perante essa perspectiva, pode-se afirmar principais aplicações da IA 

no Direito podem ser agrupadas em algumas categorias chave, sendo estas a 

análise e revisão de documentos, análise preditiva de litígios, suporte à decisão 

judicial, automação de tarefas jurídicas, e serviços de aconselhamento legal 

(Silva, 2023). 

Nesse contexto, dentre as aplicações mais relevantes e amplamente 

adotadas da IA no Direito, cumpre dar enfoque em sua capacidade de catalisar 

a análise e revisão de contratos e documentos legais, eis que, mediante 

algoritmos de processamento de linguagem natural (NLP), os sistemas de IA são 

treinados para ler, interpretar e revisar documentos de forma rápida e precisa, 

identificando cláusulas específicas, verificando sua conformidade com normas 

legais e detectando padrões de jurisprudência em grandes volumes de dados 

(Elias, 2024). 

Ademais, outra aplicação importante no Direito é a análise preditiva 

de litígios, que utiliza algoritmos de aprendizado de máquina para prever os 

resultados prováveis de processos judiciais com base em precedentes judiciais. 

Essas ferramentas, desenvolvidas com a partir de bancos de dados jurídicos, 

são capazes de examinar padrões em decisões judiciais anteriores, perfis de 

julgadores, tipos de litígios e diversas outras variáveis, oferecendo estimativas, 

por exemplo, quanto às chances de sucesso de um caso específico (Cueva, 



 

2021). 

Tais características fazem essa ferramenta ser extremamente valiosa 

para operadores do direito que pretendem formular de estratégias jurídicas, 

porquanto permitem uma avaliação de certa forma precisa dos riscos que 

envolvem o litígio, favorecendo a tomada de decisões com a intenção de 

alcançar desfechos processuais mais assertivos. 

Softwares como o "Ross Intelligence", construído sobre o sistema de 

IA IBM Watson, exemplificam essa aplicação, ajudando operadores do direito a 

realizar pesquisas jurídicas mais rapidamente e fornecer respostas com base em 

enormes bases de dados de jurisprudências, além de estatutos e regulamentos 

(Paiva, 2022). 

A IA também tem potencial significativo no suporte à decisão judicial, 

um campo que está ganhando atenção crescente devido à promessa de 

aumentar a imparcialidade e a eficiência das decisões legais. Nessa toada, 

Sebastião Tavares Pereira defende que a tecnologia permitirá a qualquer 

julgador “herculizar-se” possibilitando-o a:  

considerar imparcialmente todos os sinais característicos relevantes de 
uma situação, numa dimensão de tempo adequada, à luz dos grandes 
princípios do ordenamento jurídico, de modo coerente e indutor da 
integridade do sistema” (Tavares Pereira, 2009, p.62). 

 

Sistemas de suporte à decisão baseados em IA podem auxiliar juízes 

ao fornecer análises detalhadas de precedentes legais, identificar 

jurisprudências relevantes e até sugerir sentenças com base em casos 

semelhantes, possivelmente permitindo que julgadores decidam de uma forma 

mais legítima e paradigmática de prestação jurisdicional (Xu, 2022).  

A propósito, em alguns sistemas judiciais, como na Estônia, já estão 

sendo experimentadas soluções de IA para a resolução de disputas de pequeno 

porte. Nessa experiência, algoritmos têm ajudado a determinar vereditos em 

questões relativamente simples, em que pese tenha feito surgir questionamentos 

quanto à transparência dos algoritmos, o devido processo legal e a possível 

erosão da autonomia judicial (Ribeiro, 2020). 

Além disso, a IA está sendo cada vez mais utilizada na automação de 

tarefas jurídicas repetitivas e administrativas, como pesquisa jurídica, gestão de 

documentos, agendamento de audiências e controle de prazos processuais, 

corroborando com a seguinte possibilidade exposta por Fabiano Peixoto e 



 

Roberta da Silva (2019. p. 119): 

Uma segunda possibilidade é a IA como forma de apoio à demanda 
colocada ao Judiciário de celebridade e qualidade na prestação 
jurisdicional, inclusive como um mecanismo de self optimization 
concept dos servidores –extremamente qualificados, mas sendo 
utilizados nas atividades repetitivas e pouco estratégicas existentes 
pelo volume sem igual de processos judiciais. 

 

A título de exemplo de aplicação dessas automações, a utilização de 

ferramentas de IA, como assistentes virtuais e chatbots, torna possível 

responder de maneira célere perguntas frequentes dos clientes e partes 

envolvidas em litígios e realizar a triagem inicial de conflitos processuais, 

oportunizando que trabalhadores do setor público e privado se concentrem em 

atividades mais estratégicas e analíticas (Nascimento, 2023). 

Dessa forma, verifica-se que a IA está remodelando o panorama 

jurídico, tanto no ambiente público quanto privado, proporcionando maior 

eficiência e acessibilidade, ao passo que levanta desafios éticos e regulatórios 

importantes. 

 

2.3 Vantagens da Utilização da IA no Direito  

 

Entre os principais benefícios da utilização da IA no sistema jurídico, 

destacam-se o aumento da celeridade processual e a redução de custos 

operacionais, não apenas acelerando a prática jurídica, mas também trazendo 

implicações profundamente benéficas para o acesso à justiça (Takaki, 2022). 

Nessa senda, a IA, especialmente através de algoritmos de 

aprendizado de máquina e NLP, tem possibilitado automatizar grande parte das 

tarefas rotineiras dos operadores do direito, permitindo que sejam concluídas em 

uma fração do tempo que levariam se fossem realizadas manualmente 

(Dragalzev, 2024). 

Ao automatizar tarefas processuais, como a triagem inicial de casos, 

a gestão de fluxos processuais, o agendamento de audiências e a elaboração 

automatizada de despachos, é certo que a IA pode garantir maior agilidade nas 

etapas processuais, ajudando a acelerar significativamente o tramite processual 

e a resolução de procedimentos judiciais.  

Neste ponto, observa-se um grande benefício para o funcionamento 



 

do sistema jurídico, sobretudo tendo em vista que a morosidade processual é um 

dos problemas mais persistentes e desafiadores enfrentados pelo sistema 

judicial brasileiro (Bastos, Da Fonsêca, 2011). Em consonância, disserta Barbara 

Brene que (2021, p. 9): 

(...) a Inteligência Artificial tem sido vislumbrada como sendo um 
recurso promissor ao intento de solucionar o problema da morosidade 
processual, tendo por consideração, precipuamente, que a tecnificada 
do processo e da ciência do Direito no Brasil implica em diversas 
análises objetivas, tais como os requisitos de processabilidade de uma 
ação ou de um recurso, operações que facilmente podem ser operadas 
por meio de tecnologias, sem que isso implique em discussões quanto 
a imparcialidade ou precisão da máquina, uma vez que, ainda quando 
realizada pelo ser humana, trata-se de uma atividade meramente 
objetiva. 

 

Ademais, outro benefício importante da utilização da IA no Direito é a 

redução de custos operacionais, haja vista que a implementação de sistemas de 

IA pode resultar em economias substanciais ao reduzir a necessidade de 

trabalho manual intensivo e ao minimizar os erros que podem gerar custos 

adicionais, como retrabalho e litígios desnecessários (Jacobsen, 2023). 

Por exemplo, ao fazer com que a análise de grandes volumes de 

documentos seja automatizada, um processo que poderia exigir o trabalho de 

uma equipe inteira de operadores do direito pode ser realizado por um software 

de IA em um curto espaço de tempo, liberando recursos humanos e financeiros 

para outras atividades estratégicas.  

Isso não significa, contudo, que a incorporação da IA no Direito implica 

a substituição dos operadores jurídicos, mas sim a sua potencialização, de modo 

a aprimorar eficiência e a qualidade do trabalho jurídico, auxiliando na pesquisa, 

na organização de informações e na automatização de tarefas repetitivas. Nessa 

senda, Tiago de Oliveira Siqueira bem destaca que (2020, p. 91): 

Além de auxiliar e até orientar os profissionais, a Inteligência Artificial 
também pode gerar grandes revoluções e até criar mercados e 
modificar a forma com que vemos o mundo do direito (...) Não 
buscamos, contudo, tentar estabelecer um debate ético, pois em 
nenhum momento se pretende a substituição dos profissionais do 
direito, mas sim, a implementação de ferramentas que possam ampliar 
as possibilidades para um trabalho mais produtivo e benéfico à toda a 
sociedade. 

 

Assim, depreende-se que as ferramentas baseadas em IA podem 

ajudar organizações de assistência jurídica a gerenciar melhor seus recursos 

limitados, direcionando os esforços dos operadores do Direito para os casos que 



 

mais precisam de intervenção humana (Jacobsen, 2023). 

À vista disso, verifica-se também que a democratização do acesso à 

justiça é outro benefício relevante proporcionado pela IA no Direito, pois 

ferramentas de IA, como plataformas de aconselhamento jurídico automatizado 

e triagem de casos, podem oferecer orientações preliminares a pessoas que não 

têm condições financeiras de contratar um advogado, permitindo que elas 

compreendam melhor seus direitos e as opções legais disponíveis (Bakshi, 

2023). 

Dessa forma, é certo que a aplicabilidade da IA no Direito tem trazido 

benefícios significativos para a área, influenciando a forma como os profissionais 

da área interagem com dados, legislações e sistemas jurídicos, malgrado levante 

debates sobre sua compatibilidade com os princípios fundamentais que rodeiam 

o campo jurídico, bem como sobre os limites e critérios para sua utilização nas 

atividades empenhadas. 

 

2.4 Limitações e Problemas Inerentes à Implementação da IA no Direito 

 

Apesar das inúmeras vantagens proporcionadas pela implementação 

da IA no Direito, existem também limitações e problemas significativos que 

devem ser considerados de maneira crítica.  

Posto isso, frisa-se que uma das limitações mais significativas da IA 

no Direito é a falta de compreensão contextual por parte dos algoritmos, uma vez 

que, embora a IA seja capaz de processar grandes volumes de dados e 

identificar padrões com uma precisão que supera a capacidade humana, ela 

ainda é fundamentalmente limitada no que concerne à compreensão de um 

contexto jurídico mais amplo, outrossim na consideração das nuances 

específicas de cada caso, de modo que suas analises podem ser errôneas a 

depender da situação. Corroborando essa intelecção, González bem destaca 

que (2023, p. 101): 

Con ello se puede determinar que tanto la inteligencia artificial y el 
razonamiento humano realizan la misma función, pero no la misma 
efectividad, recordemos que una máquina y un ser humano no pueden 
ser comparados como tal, lo que sí se puede establecer es que el 
ordenador o computador realice una tarea similar a la que ejerce una 
persona.  

 



 

Essa problemática se intensifica quando se dá enfoque no fato de que 

a prática jurídica muitas vezes envolve a interpretação de princípios legais 

complexos, a consideração de circunstâncias atenuantes ou agravantes e a 

aplicação de valores sociais e éticos (Oliani, 2019), emergindo o questionamento 

de que tais fatores podem não ser satisfatoriamente replicados por uma IA. 

Nesse contexto, um algoritmo de IA pode, por exemplo, ser capaz de 

prever o resultado de um litígio com base em dados históricos, mas pode falhar 

ao considerar elementos subjetivos que influenciam uma decisão judicial, como 

a credibilidade das testemunhas ou a intenção moral das partes envolvidas 

(Magalhães, 2024). 

Ademais, outra limitação importante é o problema da opacidade dos 

algoritmos, frequentemente referido como o problema da "caixa-preta’’. Muitos 

sistemas de IA, especialmente aqueles baseados em aprendizado profundo 

(deep learning), operam de maneiras que são opacas até mesmo para seus 

próprios criadores e usuários finais, fazendo com que, embora os sistemas 

possam fornecer resultados precisos, o processo exato pelo qual eles chegaram 

a esses resultados muitas vezes não é compreensível ou explicável (Alves, 

Andrade, 2022). 

Essa falta de transparência é problemática sobretudo porque o 

princípio do devido processo legal exige que as decisões judiciais sejam 

transparentes e passíveis de revisão, de tal modo que, se uma decisão for 

influenciada ou tomada por um algoritmo cuja lógica não pode ser explicada, os 

direitos das partes ao devido processo e à defesa podem ser comprometidos, 

conforme se verifica das seguintes considerações de Nunes e Marques (2018, p. 

7): 

A ausência de transparência do algoritmo é especialmente crítica 
nesse caso. Como defender-se de um “índice” sem saber o método de 
seu cálculo? Como submeter o “índice” ao controle do devido processo 
constitucional? Por mais que sejam divulgadas as perguntas realizadas, 
os acusados não sabem como suas respostas influenciam no resultado 
final (output). Dessa forma, a defesa do acusado torna-se 
impossibilitada por dados matemáticos opacos e algoritmicamente 
enviesados, mas camuflados, pela “segurança” da matemática, como 
supostamente imparciais, impessoais e justos. 

 

Além disso, a possibilidade de perpetuação e amplificação de vieses 

é outro problema crítico que surge com a implementação de IA no Direito, haja 

vista que os algoritmos de IA são tão imparciais quanto os dados em que são 



 

treinados. Dessa forma, se os dados de treinamento contêm vieses históricos, 

preconceitos ou discriminações, o algoritmo inevitavelmente aprenderá e 

reproduzirá esses vieses em suas previsões e decisões, sendo, claramente, uma 

possível problemática de aplicação da IA na elaboração automatizada de 

decisões judiciais (Ferrara, 2023). 

 Por exemplo, um algoritmo treinado em dados judiciais históricos 

pode internalizar preconceitos raciais ou de gênero presentes nos dados e 

replicá-los nas previsões de risco de reincidência ou na recomendação de penas, 

passando a inadvertidamente reforçar desigualdades estruturais se esses vieses 

não forem identificados e corrigidos. Nessa toada, Ferreira Filho adverte que 

(2023, p. 16): 

A tecnologia, quando usada sem sabedoria, pode ameaçar a dignidade 
da pessoa humana, transformando o Direito em uma ciência exata, 
onde as particularidades e nuances de cada caso são ignoradas. A 
busca por eficiência no judiciário não deve sacrificar a humanidade e a 
justiça que o sistema deve oferecer. O avanço tecnológico deve ser 
acompanhado por uma análise crítica de seus impactos, tanto positivos 
quanto negativos, e medidas adequadas para garantir que a dignidade 
da pessoa humana seja preservada. 

 

Por consequência, a atribuição de responsabilidade legal torna-se 

outra questão complexa associada ao uso da IA no Direito, visto que, quando um 

erro é cometido por um sistema de IA – seja uma decisão jurídica errada, uma 

recomendação enviesada ou uma violação de direitos – torna-se difícil 

determinar quem deve ser responsabilizado, surgindo a dúvida se a 

responsabilidade sobre o desenvolvedor do algoritmo, a empresa que fornece a 

tecnologia, o operador que utiliza a ferramenta ou a instituição que decide 

implementar a IA (Nersessian, 2020). 

Assim, a dispersão de responsabilidade e a complexidade técnica dos 

sistemas de IA podem dificultar a atribuição clara de culpabilidade e a busca de 

reparação por danos, criando um vácuo legal que precisa ser preenchido com 

regulamentações específicas que definam critérios de responsabilidade e 

prestação de contas (Nersessian, 2020). 

Além desses problemas, existem também desafios técnicos e práticos 

que precisam ser considerados, como o fato de que a precisão dos sistemas de 

IA depende fortemente da qualidade dos dados que alimentam esses algoritmos. 

Dados desatualizados, incompletos ou mal interpretados podem levar a erros 



 

significativos, afetando diretamente a qualidade das decisões jurídicas 

automatizadas (Marco; Lemes, 2020). 

Por fim, é importante considerar a dependência excessiva de 

decisões automatizadas, que pode levar à "desumanização" da prática jurídica, 

pois a confiança excessiva em sistemas de IA pode levar a uma abordagem 

mecanicista da justiça, onde o valor humano e o discernimento são minimizados. 

tornando ideal que, embora a IA possa ser uma ferramenta poderosa para 

auxiliar na prática jurídica, é crucial que ela seja utilizada como um complemento 

ao julgamento humano, e não como um substituto. (Ferreira Filho, 2023). 

Tais problemáticas emergem desafios éticos quanto à aplicação da IA 

no Direito, especialmente no que se refere à transparência, imparcialidade e 

responsabilidade, levantando questões sobre como garantir um processo justo 

e equitativo em um contexto altamente influenciado por tecnologias de IA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

3. DESAFIOS ÉTICOS DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO SISTEMA 

JURÍDICO 

 

A imparcialidade e transparência são pilares fundamentais do sistema 

de Justiça e do Estado de Direito. No entanto, a crescente utilização de IA no 

campo jurídico trouxe à tona preocupações significativas sobre a imparcialidade 

e a discriminação algorítmica, sobretudo considerando a necessária preservação 

das garantias individuais nos Estados Democráticos de Direito. 

 

3.1 Imparcialidade e Discriminação Algorítmica 

  

Algoritmos, especialmente aqueles utilizados em sistemas de IA e 

aprendizado de máquina, têm o potencial de reproduzir e até amplificar 

preconceitos existentes nos dados em que são treinados, resultando em 

discriminação sistêmica e, por consequência, levantando questões críticas sobre 

como a tecnologia deve ser regulamentada e supervisionada para garantir a 

promoção de um sistema legal justo e imparcial (Ferrara, 2023). 

A propósito, cunhou-se o termo "viés algorítmico" para se referir à 

distorção sistemática nos resultados de um algoritmo que leva a decisões ou 

previsões tendenciosas. Esses vieses podem ser introduzidos em diferentes 

etapas do desenvolvimento e implementação de um algoritmo, como durante o 

processo de coleta de dados, fazendo com que dados lastreados em 

preconceitos históricos sejam utilizados para instruir o treinamento do sistema 

(Carvalho, 2020). 

Portanto, se esses dados não forem cuidadosamente analisados e 

tratados, o algoritmo aprenderá e replicará essas aberrações, podendo resultar 

em decisões distorcidas e enviesadas. No contexto jurídico, isso é 

especialmente problemático, pois a justiça exige que as decisões sejam 

baseadas em princípios legais e evidências objetivas, não em preconceitos 

subjacentes, tendo em vista que somente através dessa metodologia se 

conserva um Estado Democrático de Direito (Ferrajoli, 2002). 

Um exemplo claro de como vieses algorítmicos podem levar à 

discriminação sistêmica é o uso de sistemas de IA para prever o risco de 

reincidência em processos criminais, como o sistema COMPAS (Correctional 



 

Offender Management Profiling for Alternative Sanctions) utilizado nos Estados 

Unidos (Alves, Pimentel, 2022). 

Estudos demonstraram que o COMPAS tendia a superestimar o risco 

de reincidência de réus negros, enquanto subestimava o risco para réus brancos. 

Isso corria porque os algoritmos foram treinados em dados históricos de justiça 

criminal que já estavam contaminados por preconceitos raciais, resultando em 

decisões judiciais injustas e na perpetuação de um ciclo de discriminação racial 

dentro do sistema de justiça (Alves, Pimentel, 2022). 

Assim, para abordar o problema da imparcialidade e discriminação 

algorítmica, é crucial adotar uma abordagem multifacetada que envolva tanto a 

regulamentação quanto a supervisão ética, devendo-se, em primeiro lugar, haver 

um foco na auditoria e validação de dados utilizados para treinar algoritmos de 

IA (Leal, 2023). 

Desse modo, dados históricos e de treinamento são cuidadosamente 

examinados e corrigidos para remover vieses que possam influenciar 

negativamente as decisões algorítmicas, garantindo a idoneidade das 

conclusões adotadas pela IA (Leal, 2023). Isso pode incluir a utilização de 

técnicas de aprendizado de máquina justas (fair machine learning), que buscam 

minimizar o impacto de vieses existentes e garantir que as decisões sejam feitas 

com base em critérios justos e objetivos (Grgić; Zafar; Gummadi; Weller, 2018). 

Não se pode olvidar, ainda, a necessidade de incorporação de 

diretrizes éticas e princípios de responsabilidade no desenvolvimento e 

implementação de sistemas de IA no Direito, de modo que desenvolvedores de 

IA, operadores jurídicos e formuladores de políticas devem trabalhar juntos para 

criar normas que assegurem que a tecnologia seja usada de maneira adequada, 

garantindo um sistema jurídico mais equitativo, sem comprometer os direitos 

fundamentais e a integridade processual (Carvalho, 2020). 

 

3.2. Transparência e o Problema da "Caixa-Preta" 

 

A transparência é um princípio fundamental para o funcionamento 

adequado do sistema jurídico, uma vez que garante o direito ao devido processo 

legal, promove a justiça e mantém a confiança pública nas instituições (Warmling; 

Bernardes; Santos, 2014).  



 

No entanto, a crescente adoção de sistemas de IA no Direito introduz 

o problema da "caixa-preta" na sua utilização, um desafio significativo 

relacionado à falta de explicabilidade dos algoritmos que tomam ou influenciam 

decisões jurídicas (Alves; Andrade, 2022). 

O termo "caixa-preta" refere-se à opacidade dos processos de tomada 

de decisão em muitos sistemas de IA, particularmente aqueles baseados em 

aprendizado profundo, onde as regras e critérios usados para alcançar um 

resultado não são facilmente compreensíveis ou explicáveis, nem mesmo para 

os desenvolvedores do algoritmo (Valença, 2007). 

Essa falta de transparência pode minar princípios jurídicos 

fundamentais, como a responsabilização, a contestabilidade e o acesso à justiça, 

impactando diretamente o direito ao devido processo legal e a confiança pública 

no sistema de justiça (Maranhão; Junquilho; Tasso, 2023).  

O problema da "caixa-preta" dos algoritmos de IA surge 

principalmente devido à complexidade e ao caráter não-linear dos modelos de 

aprendizado profundo, que muitas vezes envolvem milhões de parâmetros 

ajustados através de camadas múltiplas de neurônios artificiais. Embora esses 

modelos possam oferecer previsões precisas e desempenhos superiores em 

várias tarefas, como a análise preditiva de litígios ou a revisão de contratos, a 

lógica subjacente que orienta essas previsões é, na maioria das vezes, 

ininteligível para seres humanos, impedindo uma compreensão exata do 

processo utilizado para o resultado apresentado (Gripon, 2020). 

Diferentemente de um programa tradicional, onde cada passo é 

codificado explicitamente e pode ser revisado, os sistemas de aprendizado 

profundo aprendem padrões a partir de grandes volumes de dados, 

desenvolvendo internamente regras que não são facilmente acessíveis ou 

compreensíveis. Isso resulta em uma falta de explicabilidade, ou "explicabilidade 

algorítmica", que é justamente a capacidade de um modelo de IA de fornecer 

uma justificativa clara e compreensível para suas decisões ou previsões. (Gripon, 

2020) 

À vista disso, cumpre ressaltar que a falta de explicabilidade é 

particularmente problemática no âmbito jurídico, sobretudo porque, em um 

Estado Democrático de Direito, o devido processo legal garante que as partes 

envolvidas em um litígio tenham o direito de entender como e por que uma 



 

decisão foi tomada, a fim de que possam contestá-la de maneira justa e 

adequada (Fioratto; Dias, 2010). 

Nessa mesma intelecção, destaca-se que o princípio do devido 

processo exige transparência não apenas na aplicação da lei, mas também na 

explicação de como as decisões são alcançadas. Sem essa transparência, o 

sistema jurídico corre o risco de se tornar arbitrário, minando a confiança pública 

nas instituições judiciais e violando direitos fundamentais (Fioratto; Dias, 2010). 

Assim, se uma decisão é influenciada ou tomada por um algoritmo de 

IA cuja lógica é opaca, as partes afetadas podem não ter meios de compreender 

a base da decisão, o que pode refletir em uma situação de que as decisões legais 

se tornam inacessíveis e imunes ao escrutínio público, comprometendo a justiça 

processual e o direito das partes à defesa (Rudin; Wang; Coker, 2020). 

Além disso, a própria falta de transparência na forma de 

processamento dos algoritmos de IA pode prejudicar a confiança pública no 

sistema de justiça, uma vez que essa opacidade pode dar a falsa impressão de 

que decisões automatizadas são inquestionavelmente corretas, quando na 

realidade, considera-se que elas podem conter vieses ocultos ou ser baseadas 

em dados inadequados (Rudin; Wang; Coker, 2020). 

Assim, verifica-se que para mitigar os riscos associados ao problema 

da "caixa-preta", é necessário promover uma maior transparência e 

explicabilidade nos sistemas de IA aplicados ao Direito. Isso pode envolver a 

implementação de metodologias de IA explicável (Explainable AI - XAI), que se 

refere ao desenvolvimento de modelos de IA que não apenas forneçam 

resultados precisos, mas também sejam capazes de explicar suas decisões de 

maneira compreensível para os humanos (Alves; Andrade, 2022). 

Ferramentas como LIME (Local Interpretable Model-agnostic 

Explanations) e SHAP (SHapley Additive exPlanations) têm sido desenvolvidas 

para ajudar a tornar os modelos de IA mais interpretáveis, permitindo que os 

usuários compreendam quais características ou dados influenciaram uma 

determinada decisão (Aditya, 2022). 

No entanto, enquanto essas ferramentas representam um avanço 

importante, a aplicação de XAI no contexto jurídico ainda enfrenta desafios, uma 

vez que o nível de explicabilidade exigido no Direito pode ser mais rigoroso do 

que em outras áreas, dada a necessidade de justificar decisões de maneira clara 



 

e convincente (Deeks, 2019). 

 

3.3. Responsabilidade Legal e Ética no Uso da IA  

 

Além do problema de falta de transparência no trabalho dos 

algoritmos, a crescente adoção da IA no Direito levanta questões complexas 

sobre a responsabilidade legal e ética quando decisões automatizadas resultam 

em resultados injustos ou prejudiciais. Essa problemática se intensifica ante o 

fato da responsabilidade legal em relação ao uso da IA ser multifacetada e 

envolver a análise de aspectos de responsabilidade civil e penal, assim como 

questões éticas relacionadas à transparência, justiça e proteção dos direitos 

humanos (Nersessian, 2020). 

A responsabilidade civil é uma das áreas centrais de discussão 

quando se trata de decisões de IA que levam a resultados injustos ou prejudiciais. 

No Direito Civil, a responsabilidade por danos geralmente recai sobre a parte 

que, por ação ou omissão, causa um prejuízo a outra parte (Fonseca, 2017). 

Em contrapartida, quando se trata de decisões automatizadas por IA, 

a questão de quem deve ser responsabilizado por um erro é menos clara e 

envolve múltiplos atores: o desenvolvedor do algoritmo, o fornecedor da 

tecnologia, o operador (como um advogado ou um tribunal) e a instituição que 

implementa a IA (como um escritório de advocacia ou o próprio sistema de justiça) 

(Mcdonald, 2023). 

Nessa toada, destaca-se ainda que a complexidade técnica dos 

sistemas de IA e a falta de transparência sobre como os algoritmos tomam 

decisões complicam ainda mais a atribuição de responsabilidade, gerando 

incerteza sobre quem deve ser responsabilizado por prejuízos resultantes das 

decisões automatizadas (Reed, 2018). 

Por exemplo, se um sistema de IA usado para recomendar sentenças 

judiciais sugere uma punição desproporcionalmente severa com base em dados 

enviesados, quem deve ser responsabilizado? O desenvolvedor que criou o 

algoritmo, a instituição que o utilizou sem a devida supervisão, ou o próprio 

operador que confiou cegamente nas recomendações da IA? 

Via de regra, a culpa pode ser atribuída a um agente humano 

específico que causou o dano por negligência ou ação intencional. No entanto, 



 

no caso da IA, o agente que causa o dano é um algoritmo complexo que opera 

com um grau de autonomia, e a responsabilidade pode estar fragmentada entre 

várias partes, evidenciando que, em muitos casos, o problema reside na 

distribuição da responsabilidade (Benhamou, 2020). 

Uma possível abordagem para lidar com essa fragmentação é a 

introdução do conceito de "responsabilidade solidária", onde todos os agentes 

envolvidos no desenvolvimento, implementação e uso da IA poderiam ser 

considerados responsáveis em diferentes graus. Essa abordagem, no entanto, 

pode levar a problemas de incerteza jurídica e sobrecarga para os operadores 

de IA, o que poderia desencorajar a inovação e o uso da IA no Direito (Mcdonald, 

2023). 

Ademais, além da responsabilidade civil, frisa-se que a 

responsabilidade penal levanta problemáticas ainda mais maiores quando se 

trata do uso de IA no Direito, eis que o Direito Penal se baseia na premissa de 

que a responsabilidade criminal exige a existência de dolo (intenção) ou culpa 

(negligência, imprudência ou imperícia) (Souza, 2010).  

Nesse sentido, ressalta-se que a IA, como uma ferramenta de decisão 

automatizada, não possui intenção ou consciência e, portanto, não pode ser 

considerada criminalmente responsável, reforçando o desafio de identificar qual 

agente humano ou entidade corporativa pode ser considerado culpado quando 

uma decisão de IA resulta em um resultado penalmente relevante (García, 2021). 

Uma abordagem poderia ser responsabilizar o desenvolvedor da IA 

ou a empresa que forneceu o sistema, especialmente se o software foi 

desenvolvido de forma negligente, sem as salvaguardas necessárias para evitar 

danos. No entanto, provar a negligência ou o dolo em tais casos pode ser 

extremamente complicado, especialmente quando os algoritmos operam como 

"caixas-pretas", dificultando a análise de onde exatamente o erro ocorreu (Martin, 

2019). 

Outra perspectiva importante no debate sobre responsabilidade legal 

e ética no uso da IA é a questão do "dever de cuidado". No uso de IA no contexto 

jurídico, deve haver um dever de cuidado explícito por parte daqueles que 

desenvolvem, implementam e utilizam sistemas de IA para garantir que eles 

sejam projetados, treinados e operados de maneira justa e segura (Bashayreh, 

2023). 



 

Isso inclui a obrigação de realizar auditorias regulares de vieses nos 

dados de treinamento, garantir que os algoritmos sejam transparentes e 

explicáveis, e fornecer instruções claras aos operadores sobre como interpretar 

e utilizar os resultados da IA. A falha em cumprir com esses deveres de cuidado 

pode constituir uma base para responsabilidade legal, tanto em termos civis 

quanto penais, dependendo da gravidade do dano causado e do grau de 

negligência envolvido. 

Do ponto de vista ético, a responsabilidade no uso da IA envolve mais 

do que apenas a atribuição de culpa legal, requerendo uma reflexão sobre os 

princípios fundamentais que devem orientar o desenvolvimento e a aplicação da 

IA no Direito.  

A utilização de IA deve estar alinhada com os princípios éticos de 

justiça, equidade, transparência e respeito aos direitos humanos, de tal forma 

que desenvolvedores de IA, operadores jurídicos e formuladores de políticas têm 

uma responsabilidade ética de garantir que a IA seja usada para promover o 

bem-estar social e evitar a perpetuação de injustiças, incluindo mecanismos que 

assegurem que os algoritmos sejam projetados para serem justos, que as 

decisões automatizadas sejam explicáveis e que haja um sistema claro de 

prestação de contas quando ocorrerem erros ou injustiças (Cath, 2018). 

No que concerne especificamente à regulamentação, vários países e 

organizações internacionais estão começando a explorar novas formas de 

responsabilização para IA, propondo marcos legais que reconheçam a 

complexidade e a especificidade desses sistemas. A União Europeia, por 

exemplo, através da proposta de Regulação de IA, está considerando um modelo 

de responsabilidade baseado em risco, onde a responsabilidade é proporcional 

ao nível de risco associado ao uso de IA em contextos específicos (Paul, 2023). 

Por fim, uma abordagem alternativa discutida na literatura é a criação 

de um regime de "personalidade eletrônica" para sistemas de IA. Isso significaria 

que a IA, em certos contextos, poderia ser tratada como uma entidade jurídica 

separada, com direitos e responsabilidades próprias, semelhante à maneira 

como as corporações têm personalidade jurídica (Teubner, 2018). 

Conforme abordado por Teubner (2018), o conceito de personalidade 

eletrônica permitiria que sistemas de IA autônomos pudessem ser tratados como 

"agentes" que podem ser responsabilizados por suas decisões e ações no 



 

âmbito jurídico, oportunizando uma nova fronteira na responsabilização desses 

sistemas. 

Em que pese essa ideia seja controversa e tenha muitas implicações 

filosóficas e legais, ela reflete a necessidade de pensar de forma inovadora sobre 

a responsabilidade na era da IA , cabendo ressaltar ainda que a atribuição de 

personalidade eletrônica a sistemas de IA também levanta questões sobre a 

natureza da consciência e da agência, já que a IA, ao contrário dos seres 

humanos e das corporações, não possui a capacidade de intencionalidade ou 

moralidade, de modo a exigir uma profunda reavaliação de como a sociedade 

entende a "responsabilidade", tanto em termos de direito quanto de ética (Iannì; 

Monterossi, 2017). 

 

3.4. Privacidade e Proteção de Dados  

 

Como exposto ao longo deste trabalho, a IA, por sua natureza, 

depende de grandes volumes de dados para aprender e melhorar seu 

desempenho em diversas tarefas, incluindo aquelas aplicadas ao Direito.  

Não obstante, o uso extensivo de dados, mormente dados pessoais, 

levanta sérios desafios em relação à privacidade e à proteção de dados, os quais 

são amplificados no âmbito do Direito, onde a confidencialidade e a integridade 

dos dados são essenciais para assegurar os direitos fundamentais dos 

indivíduos e a confiança no sistema judiciário (Mcdonald, 2023).  

Assim, ao passo que sistemas de IA são cada vez mais utilizados para 

análise preditiva de litígios, revisão de documentos legais e até para a tomada 

de decisões judiciais, surge a necessidade urgente de considerar como esses 

sistemas devem ser regulamentados para proteger a privacidade e os dados 

pessoais, a fim de assegurar que essa implementação seja feita de maneira ética 

e legalmente responsável (Teubner, 2018). 

Nessa toada, destaca-se que o desafio da proteção de dados 

pessoais no uso de IA no Direito começa com a própria natureza dos dados 

utilizados, uma vez que, no campo jurídico, as etapas de processamento 

massivo de dados frequentemente envolvem o uso de dados altamente 

sensíveis, como informações pessoais de partes envolvidas em litígios, 

antecedentes criminais, dados financeiros e históricos médicos. Dessa forma, 



 

quando manipulados sem a devida proteção, os cidadãos podem ser vulneráveis 

a violações de privacidade, como acessos não autorizados, vazamentos ou até 

usos indevidos (Ianì; Monterossi, 2017). 

À vista desse imbróglio, há de se destacar que uma das principais 

preocupações relacionadas ao uso de IA no Direito é o risco de reidentificação 

de dados, pois, mesmo quando os dados são anonimizados ou pseudonimizados, 

os algoritmos de IA podem, com frequência, recombinar dados e identificar 

indivíduos com base em informações aparentemente inofensivas, dando azo a 

violações ao direito à privacidade e à consumação de consequências jurídicas e 

éticas severas (Doneda Et Al., 2018).  

Por exemplo, informações de testemunhas protegidas ou detalhes de 

casos sensíveis poderiam ser inadvertidamente revelados, comprometendo não 

apenas o direito à privacidade, mas também a segurança das partes envolvidas. 

Ademais, outro desafio significativo é a transferência transfronteiriça 

de dados, pois, em um mundo cada vez mais globalizado, sistemas de IA 

frequentemente envolvem o processamento de dados em diferentes jurisdições, 

cada uma com suas próprias leis e regulamentos de proteção de dados. 

Citando um exemplo real dessa problemática, dados coletados em um 

país com rigorosas leis de proteção de dados, como o Regulamento Geral de 

Proteção de Dados (GDPR) da União Europeia, podem ser transferidos e 

processados em outra jurisdição com padrões de proteção de dados menos 

rígidos, criando um dilema sobre qual regime jurídico se aplica e como garantir 

que a privacidade dos dados seja mantida em todas as fases de processamento 

(Bielova; Byelov, 2023). 

Há de se destacar que instrumentos legais, como o GDPR na União 

Europeia, já estabelecem requisitos rigorosos para a utilização de dados 

pessoais, incluindo princípios de minimização de dados, limitação de propósito, 

transparência e consentimento explícito (Brkan, 2017).  

No entanto, apesar dessas regulamentações, ainda há lacunas 

significativas quanto a devida utilização desses dados, sobretudo considerando 

a evolução e a diversidade na utilização das IAs. Assim, mesmo com esses 

avanços regulatórios, a rápida evolução das tecnologias de IA desafia a 

capacidade de as normas acompanharem, deixando incertezas quanto à 

proteção adequada dos dados pessoais (Frazier, 2020). 



 

Acrescenta-se que além da conformidade com as regulamentações 

legais, deve haver um compromisso ético por parte de desenvolvedores e 

operadores de IA para garantir que os dados sejam tratados com o máximo 

cuidado e que os princípios de privacidade sejam respeitados, fazendo surgir 

outra questão: a conformidade ética no uso de IA para proteger a privacidade e 

os dados pessoais (Martin; Rubinstein, 2020). 

À vista disso, pode-se afirmar que a contemplação desse 

compromisso pode partir da adoção de práticas de "privacidade por design", 

onde a proteção de dados é integrada no desenvolvimento de sistemas de IA 

desde o início, sendo necessário, ainda, garantir que haja um controle contínuo 

sobre o uso e o armazenamento de dados para identificar e mitigar quaisquer 

riscos emergentes (Cavoukian, 2019). 

Além disso, o desenvolvimento de protocolos de governança de 

dados específicos para IA no contexto jurídico pode ajudar a estabelecer 

diretrizes claras sobre como os dados devem ser coletados, armazenados, 

processados e compartilhados, a fim de garantir que a privacidade seja protegida 

e que a responsabilidade seja devidamente atribuída em casos de violações de 

dados. 

Posto isso, é assertivo afirmar que a previsão de auditorias e a 

supervisão contínua são particularmente importantes para garantir que os 

sistemas estejam em conformidade com as normativas de proteção de dados, 

pois permitem a identificação e correção de possíveis falhas ou vulnerabilidades 

que possam comprometer a integridade dos dados, garantindo, assim, maior 

transparência e segurança no uso de IA (Doneda et al., 2018). 

 

3.5. Autonomia e Controle Humano nas Decisões Automatizadas  

 

Apesar de a IA oferecer benefícios significativos em termos de 

eficiência, celeridade e precisão, a substituição de julgamentos humanos por 

sistemas automatizados levanta questões éticas profundas e desafiadoras. 

Nesse sentido, ressalta-se que a crescente dependência de sistemas 

automatizados ameaça deslocar essa autonomia, transferindo-a para algoritmos 

que, embora sofisticados, carecem de compreensão contextual e ética, impondo 

uma reflexão crítica sobre os limites éticos da automação e as salvaguardas 



 

necessárias para garantir que a utilização de IA no Direito fortaleça a justiça e a 

equidade (Gasparian; Turko; Besschetnova, 2023). 

Posto isso, dá-se enfoque no fato de que um dos riscos mais 

evidentes da redução da autonomia humana nas decisões automatizadas é a 

erosão do julgamento humano, que é essencial para a prática jurídica. No 

sistema de justiça, juízes, advogados e outros operadores do direito não apenas 

aplicam leis de forma mecânica; eles interpretam textos legais, consideram as 

circunstâncias únicas de cada caso e ponderam os princípios de justiça e 

equidade (Rogers; Bell, 2019).  

Por exemplo, ao julgar um caso de direito de família, um juiz pode 

considerar o bem-estar emocional das partes envolvidas e tomar uma decisão 

que, embora não seja a solução mais "eficiente" ou "objetiva" segundo critérios 

de IA, seja a mais justa e humana.  

Desse modo, a dependência excessiva de sistemas automatizados 

pode levar a uma "desumanização" da justiça, onde a singularidade de cada 

caso é substituída por padrões estatísticos e resultados preditivos, de forma que 

tais decisões baseadas em algoritmos de aprendizado de máquina pode, por 

exemplo, recomendar uma sentença com base em dados históricos de decisões 

anteriores, sem considerar os contextos específicos ou as mudanças nos valores 

sociais (Chistilina, 2021). 

Por efeito, isso pode resultar em uma justiça rígida e insensível, que, 

em vez de promover a equidade, acaba perpetuando injustiças estruturais 

(Zuckerman, 2020). Frente a isso, surge o risco de que, ao confiar cegamente 

em decisões automatizadas, os operadores do direito possam deixar de exercer 

o julgamento crítico necessário para questionar, revisar e adaptar decisões às 

realidades dinâmicas e variadas da sociedade, tornando o sistema judiciário 

insensível e distante da complexidade humana (Bebiano, 2022). 

Esse ponto faz surgir outra problemática: a redução da autonomia 

humana nas decisões automatizadas pode criar uma espécie de "autoridade 

algorítmica", onde as decisões dos sistemas de IA são vistas como objetivas e 

indiscutíveis (Martin, 2018). 

Em suma, o conceito de autoridade algorítmica refere-se à tendência 

de aceitar as decisões dos algoritmos como superiores, devido à percepção de 

que são mais precisas e livres de vieses humanos. No entanto, os algoritmos 



 

não são intrinsecamente neutros, sobretudo porque são criados e treinados por 

humanos que trazem seus próprios preconceitos e limitações (Martin, 2018). 

 Desse modo, quando as decisões de IA são tomadas como infalíveis, 

pode-se criar uma falsa sensação de segurança que desencoraja o 

questionamento crítico e a contestação, podendo comprometer a capacidade 

das partes de buscar justiça de maneira plena e justa. 

Assim, para enfrentar esses desafios, é fundamental considerar os 

limites éticos da automação no Direito, devendo-se primeiramente reconhecer 

que a automação não pode e não deve substituir completamente o julgamento 

humano em áreas que envolvem direitos fundamentais, ética e valores sociais 

complexos (Cath, 2018).  

Em vez disso, a IA deve ser usada como uma ferramenta de apoio à 

decisão que ajuda os operadores do direito como, por exemplo, para analisar 

grandes volumes de informações, identificar padrões e prever resultados 

possíveis, mas sempre sob a supervisão e o controle humano, de modo que a 

decisão final deve ser baseada em um equilíbrio entre os insights fornecidos pela 

IA e o julgamento humano (Martin, 2019). 

Por outro lado, deve haver normas regulatórias claras e diretrizes 

éticas que estabeleçam os limites de como e quando a IA pode ser usada para 

tomar decisões jurídicas, as quais devem garantir que os operadores humanos 

mantenham um controle significativo sobre o processo de tomada de decisão e 

que a IA seja usada de maneira transparente, explicável e contestável 

(Engelmann, 2023).  

Essa regulamentação deve incluir requisitos para a validação regular 

dos algoritmos, auditorias de vieses e a presença de mecanismos de 

contestação eficazes que permitam às partes afetadas questionar e revisar 

decisões automatizadas, sendo ideal para garantir a justiça e equidade no 

processo jurídico, outrossim a responsabilização pelos resultados gerados pelas 

decisões. 

Finalmente, verifica-se do exposto que o uso de IA no Direito deve ser 

uma ferramenta subsidiária ante a ação humana, sugerindo que a IA deva ser 

utilizada apenas em situações em que o julgamento humano é incapaz de lidar 

com a complexidade da tarefa, ou onde a IA pode claramente fornecer suporte 

benéfico, garantindo que a IA não substitua a capacidade humana de tomar 



 

decisões, mas sim a complemente para o alcance de um melhor resultado (Zhao, 

2021).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

4. A FILOSOFIA DE HANS JONAS COMO BALUARTE PARA A REGULAÇÃO 

DA IA NO DIREITO 

 

Hans Jonas, filósofo alemão do século XX, teve uma influência 

significativa na reflexão ética sobre a tecnologia, incluindo a IA. A aplicação do 

seu pensamento na utilização da IA moderna sugere a necessidade de 

regulamentação, transparência e um compromisso ético com o bem comum, 

convidando a sociedade a pensar criticamente sobre a relação entre 

humanidade e tecnologia, ao passo que enfatiza que a necessidade de 

responsabilidade ante as evoluções tecnológicas para garantir um futuro seguro 

e sustentável (Rodríguez, 2022). 

 

4.1 A Ética da Responsabilidade de Hans Jonas  

 

A Ética da Responsabilidade de Hans Jonas, apresentada em sua 

obra ‘’O Princípio Responsabilidade: Ensaio de uma Ética para a Civilização 

Tecnológica’’, propõe um novo paradigma ético adaptado às demandas e aos 

riscos da era tecnológica, caracterizada pela capacidade humana de transformar 

radicalmente o mundo e, potencialmente, colocar em risco a própria existência 

da humanidade e da natureza (Jonas, 2006).  

Sua perspectiva parte do entendimento de que, em razão da 

crescente autonomia da técnica e da ciência, os seres humanos passaram a ter 

um poder de intervenção sobre o mundo natural e social sem precedentes. Esse 

poder, no entanto, carrega consigo responsabilidades inéditas, nunca antes 

previstas pela humanidade, de modo que suas consequências podem afetar não 

só as gerações atuais, mas também as futuras. 

Nessa senda, Jonas argumenta que, diante dos poderes sem 

precedentes conferidos pela tecnologia, o pensamento ético tradicional, que se 

limitava às consequências imediatas e diretas das ações humanas, precisa ser 

revisitado para incorporar uma preocupação profunda com as gerações futuras 

e com o impacto de longo prazo das nossas decisões tecnológicas (Gonçalves; 

Torres, 2020). Conforme destaca o filósofo: 

A presença do homem no mundo era um dado primário e indiscutível 
de onde partir toda idéia de dever referente à conduta humana: agora, 
ela própria tornou-se um objeto de dever – isto é, o dever de proteger 



 

a premissa básica de todo o dever, ou seja, precisamente a presença 
de meros candidatos a um universo moral no mundo físico do futuro; 
isso significa, entre outras coisas, conservar este mundo físico de 
modo que as condições para uma tal presença permaneçam intactas; 
e isso significa proteger a sua vulnerabilidade diante de uma ameaça 
dessas condições. (Jonas, 2006, p. 45). 

 

Assim, diferente das éticas tradicionais, centradas na moralidade do 

indivíduo e na reciprocidade imediata entre os sujeitos, a Ética da 

Responsabilidade introduz um novo paradigma que leva em consideração as 

consequências a longo prazo das ações humanas, incluindo seus impactos 

sobre as gerações futuras e sobre a natureza (Nodari, 2014). 

 

4.1.1 A necessidade da modernização da definição de ética 

 

As éticas clássicas, fundamentadas em princípios religiosos, 

filosóficos e morais, foram concebidas para contextos em que a ação humana 

possuía um impacto restrito, limitado ao tempo e ao espaço imediato. No entanto, 

de acordo com Jonas, a revolução tecnológica transformou radicalmente essa 

realidade, conferindo ao ser humano um poder sem precedentes sobre a 

natureza e sobre seu próprio destino.  

Nesse contexto, o agir humano deixou de se restringir às interações 

interpessoais e passou a influenciar de maneira irreversível o meio ambiente e 

as futuras gerações, de modo que os desenvolvimentos contemporâneos fazem 

com que seus colaterais reverberem no tempo. Diante dessa nova configuração, 

Jonas argumenta que o princípio da responsabilidade deve ser a base de uma 

nova ética, que leve em consideração as consequências de longo prazo da ação 

tecnológica (Fonseca, 2012). 

O filósofo alemão destaca que a tecnologia contemporânea não pode 

mais ser vista apenas como um instrumento neutro à disposição do homem. Pelo 

contrário, ela adquiriu uma dinâmica própria, em um processo contínuo de 

autoprocriação e autoprogressão.  

Isso faz com que éticas tradicionais, como as formuladas por 

Aristóteles, Kant e os utilitaristas como Mill e Bentham, não são capazes de 

oferecer respostas satisfatórias para esse novo contexto, sobretudo tendo em 

vista que as novas tecnologias têm proporcionado uma inversão dos papéis entre 



 

o ser humano e a técnica: o homem, antes agente e sujeito, passa a ser 

dominado pelas exigências do progresso tecnológico, que impõe seu próprio 

ritmo e objetivos. (Fonseca, 2012). 

Por exemplo, o imperativo categórico kantiano, baseado na 

universalização da ação e na autonomia do sujeito moral, não prevê o alcance 

intergeracional das decisões tecnológicas atuais, ao passo que o utilitarismo, por 

sua vez, com sua busca pela maximização da felicidade, não consegue lidar 

adequadamente com os riscos incalculáveis inerentes ao progresso técnico, 

fazendo com que tais filosofias sintetizadas nos séculos passados sejam 

incapazes de oferecer respostas satisfatórias para esse novo contexto. 

Assim, Jonas sintetiza o princípio ético da responsabilidade, o qual 

rompe com a separação tradicional entre ética e conhecimento científico, 

introduzindo um saber preditivo que antecipa e avalia os impactos das inovações 

tecnológicas antes de sua implementação (Fonseca, 2012). 

 

4.1.2 Fundamentos da Ética da Responsabilidade 

 

Jonas defende que o ideal baconiano, que propunha o uso do 

conhecimento para subjugar a natureza e melhorar a condição humana, acabou 

por se converter, no capitalismo moderno, em um sistema irracional, predatório 

e antiético, resultando em um desenvolvimento descontrolado, marcado por 

produção excessiva e consumo exacerbado, que ameaça tanto o equilíbrio social 

quanto a sustentabilidade ambiental. 

Dessa forma, o imperativo da responsabilidade se estrutura de tal forma 

a impor limites ao desenvolvimento técnico-científico, de forma a evitar a 

catástrofe planetária e garantir a continuidade da vida humana e do meio 

ambiente. Nessa senda, a Ética da Responsabilidade de Jonas propõe uma 

reorientação das decisões humanas a partir de uma perspectiva temporal 

ampliada, tornando o futuro da humanidade o primeiro dever da conduta coletiva 

na era da civilização técnica (Barbosa, 2023). 

Para garantir a sustentabilidade da vida, Jonas introduz o conceito da 

heurística do medo, que se contrapõe às promessas otimistas do progresso 

ilimitado. O medo, nesse contexto, não deve ser visto como uma paralisia diante 

do futuro, mas como um motor de ação e responsabilidade. Ele nos alerta para 



 

os perigos inerentes ao poder tecnológico descontrolado e nos impele a adotar 

medidas prudentes para evitar catástrofes ambientais e sociais (Barbosa, 2023). 

Com essa perspectiva, o filósofo alemão busca contrapor sua teoria à 

utopia do progresso ilimitado, representada pela obra de Ernst Bloch, "O 

Princípio Esperança’’, visto que a ideia de progresso sem limites constitui uma 

ameaça à própria existência humana e ao meio ambiente, uma vez que não leva 

em conta as possíveis consequências negativas das inovações tecnológicas 

(Fonseca, 2012). 

O temor, segundo Jonas, surge não de uma visão pessimista da 

humanidade, mas da percepção de que a ação humana possui efeitos 

irreversíveis. Dessa forma, a responsabilidade deve preceder o agir, funcionando 

como um "saber de possibilidades" que permite a avaliação cuidadosa das 

consequências das ações humanas. Para ele, a responsabilidade deve ser 

entendida como um compromisso ético que transcende o interesse individual e 

se estende para as gerações futuras e para toda a vida no planeta (Fonseca, 

2012). 

A Ética da Responsabilidade de Jonas também encontra suporte no 

conceito de cuidado, que pode ser compreendido a partir da fábula-mito do 

"Cuidado", referida em "Ser e Tempo" de Heidegger. Esse mito revela a essência 

do ser humano como um ser de responsabilidade, cuja existência está 

intrinsecamente ligada à necessidade de zelar pelo outro e pelo mundo. Assim, 

Jonas propõe que a responsabilidade se torne a virtude central da ética 

contemporânea, substituindo a tradicional ética da reciprocidade (Fonseca, 

2012). 

Outro elemento central da teoria de Jonas é a assimetria da 

responsabilidade, influenciada pelo pensamento de Emmanuel Levinas. O 

exemplo paradigmático dessa assimetria é a relação entre pais e filhos: o recém-

nascido é completamente vulnerável e incapaz de retribuir os cuidados que 

recebe, mas sua mera existência impõe aos pais a obrigação moral de protegê-

lo. Jonas amplia essa ideia para incluir toda a vida no planeta, afirmando que a 

responsabilidade deve abarcar não apenas os seres humanos atuais, mas 

também as futuras gerações e os ecossistemas (Fonseca, 2012). 

Portanto, verifica-se que sua proposta consiste em estabelecer uma 

moralidade que transcenda a relação imediata entre indivíduos e passe a 



 

considerar o impacto das ações humanas no futuro da humanidade e do meio 

ambiente, redefinindo a ética como uma responsabilidade global baseada na 

prudência e na necessidade de proteger o futuro da vida na Terra. 

 

4.2 A aplicação da Ética da Responsabilidade na regulação da aplicação da 

inteligência artificial no Direito 

 

Aplicando a perspectiva de Jonas às IAs no campo jurídico, percebe-se 

a necessidade de exigência de que o desenvolvimento e a implementação de 

sistemas de IA sejam acompanhados de um compromisso ético com a prevenção 

de injustiças e a mitigação de riscos sistêmicos. 

Assim, no que concerne a ideia de regulamentação da IA no sistema 

jurídico, a ética de Jonas oferece um modelo de responsabilidade que pode 

orientar a criação de consensos regulatórios que priorizem a precaução, a 

sustentabilidade e a proteção dos direitos fundamentais, tanto para as gerações 

presentes quanto para as futuras (Fonseca, 2019).  

Aplicando a perspectiva do aludido filósofo ao uso de IA no sistema 

jurídico, é assertivo afirmar que a Ética da Responsabilidade exige uma 

regulamentação que antecipe e evite possíveis danos que a IA possa causar à 

justiça, aos direitos humanos e à coesão social, implicando na criação de normas 

e diretrizes que não apenas lidem com os problemas presentes, mas que 

também considerem os impactos de longo prazo que a automação e a IA podem 

trazer (Fonseca, 2012). 

Nessa toada, a Ética da Responsabilidade de Jonas sugere que, na 

criação de consensos regulatórios para a IA, deve-se adotar o princípio da 

precaução, especialmente em relação a tecnologias cujo impacto total ainda é 

desconhecido ou incerto (MARTSENKO, 2022). Por efeito, os reguladores 

devem errar pelo lado da cautela, garantindo que quaisquer inovações 

tecnológicas que possam afetar os direitos fundamentais sejam sujeitas a um 

exame rigoroso antes de serem amplamente implementadas. Isso poderia incluir 

requisitos mais rigorosos para a validação de algoritmos, auditorias de impacto 

ético e social, e testes extensivos para assegurar que as decisões automatizadas 

não comprometam a justiça e a equidade. 

A falta de clareza na responsabilidade por decisões tomadas por 



 

sistemas de IA é uma das maiores preocupações na filosofia do direito, 

especialmente porque a lógica de muitos algoritmos não é facilmente 

compreensível (MAYDANYK et al., 2021).  

Dessa maneira, sob a ótica da ética de Jonas, a regulação da IA deve 

assegurar que todas as partes envolvidas na criação, desenvolvimento e 

aplicação da tecnologia sejam responsabilizadas não apenas pelos danos 

diretos, mas também pelos efeitos indiretos e de longo prazo que suas ações 

podem gerar. Isso pode incluir a imposição de padrões de segurança elevados, 

o monitoramento contínuo do impacto das tecnologias de IA, e a exigência de 

mecanismos de reparação justos para aqueles que possam ser prejudicados por 

decisões automatizadas (MIGUEL et al., 2020). 

Ademais, a teoria de Jonas também implica a necessidade de um 

contratualismo ético, no qual a regulamentação da IA seja vista como um 

contrato social entre todos os membros da sociedade. Por efeito, exige-se que 

as políticas de IA sejam desenvolvidas de maneira inclusiva e democrática, 

envolvendo não apenas especialistas técnicos, mas também representantes da 

sociedade civil, grupos vulneráveis, operadores do direito e o público em geral 

(JONAS, 2006). 

O objetivo é criar um consenso regulatório que reflita um compromisso 

compartilhado de proteger o bem-estar social e garantir que a inovação 

tecnológica seja usada de maneira que respeite a dignidade humana e os direitos 

fundamentais, evidenciando que a Ética da Responsabilidade incentiva um 

processo regulatório transparente e participativo, onde todas as partes 

interessadas tenham uma voz ativa e onde as normas sejam constantemente 

revisadas e adaptadas à luz das modificações sociais contemporâneas. 

Por exemplo, a materialização dessa precaução na prática regulatória 

pode incluir requisitos mais rigorosos para a validação de algoritmos, auditorias 

de impacto ético e social, e testes extensivos para assegurar que as decisões 

automatizadas não comprometam a justiça e a equidade. Além disso, deve-se 

considerar a necessidade de avaliação contínua desses sistemas, dado que a IA 

opera em um ambiente dinâmico, no qual os modelos de aprendizado de 

máquina podem evoluir e, eventualmente, apresentar novas formas de viés ou 

comportamento inesperado. 

A prestação de contas também exige a definição de um arcabouço 



 

normativo que estabeleça direitos e garantias processuais para os indivíduos 

afetados por decisões automatizadas, assegurando que possam contestar e 

revisar tais decisões sempre que necessário. Para tanto, a regulamentação deve 

prever a obrigatoriedade de que as decisões judiciais baseadas em IA sejam 

explicáveis e justificáveis, permitindo que cidadãos e operadores do Direito 

compreendam os critérios utilizados na tomada de decisões algorítmicas. 

Contudo, esse requisito fundamental de explicabilidade e 

previsibilidade entra em conflito direto com a natureza dos sistemas de IA 

baseados em aprendizado profundo, os quais, apesar de sua alta capacidade de 

análise e predição, apresentam o problema ainda não resolvido da opacidade 

algorítmica, impedindo a plena compreensão da lógica ou os fundamentos 

exatos que levaram a tais conclusões (Valença, 2007). 

Nesse sentido, a regulamentação deve promover um modelo híbrido, 

no qual a IA atue como ferramenta auxiliar à decisão judicial, fornecendo análises 

e recomendações que possam ser interpretadas, questionadas e, se necessário, 

rejeitadas pelo julgador humano (Nunes; Marques, 2018). 

Isso significa que os sistemas devem ser desenvolvidos com 

mecanismos que permitam a extração de justificativas inteligíveis para os 

resultados produzidos, viabilizando a realização de auditorias e inspeções 

regulares para garantir que o processo decisório automatizado respeite os 

preceitos constitucionais e os princípios fundamentais do Direito. 

Por fim, a adoção de um modelo regulatório baseado na Ética da 

Responsabilidade impõe a necessidade de revisão periódica das normas 

aplicáveis à IA no Direito, assegurando que eventuais avanços tecnológicos 

permitam maior explicabilidade e previsibilidade conforme seu surgimento. 

Dessa forma, garante-se que a evolução da inteligência artificial no 

campo jurídico ocorra dentro de um marco normativo sólido, que privilegie a 

transparência, a equidade e a proteção dos direitos fundamentais, afastando, 

assim, os riscos inerentes à utilização irrestrita da IA no campo do Direito.  

 

 

 

 
 



 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 
 

Ao longo desta pesquisa, ficou evidente que o pensamento de Hans 

Jonas oferece uma contribuição significativa e singular para a discussão ética no 

contexto contemporâneo. Sua perspectiva ética da responsabilidade enfatiza 

não apenas as consequências imediatas das ações humanas, mas 

principalmente as implicações futuras e globais das inovações tecnológicas, 

revelando-se especialmente pertinente no contexto da IA, onde as decisões 

possuem efeitos que transcendem o presente e impactam o futuro de maneira 

significativa. 

A Ética da Responsabilidade, conforme formulada por Jonas, defende a 

necessidade de adotar uma postura cautelosa frente à implementação e 

expansão das tecnologias, particularmente aquelas cuja complexidade pode 

gerar consequências imprevisíveis, como ocorre com a IA no campo jurídico. Sob 

essa ótica, constata-se que é imperativo introduzir mecanismos regulatórios 

preventivos e prudentes, capazes de antecipar os possíveis riscos e de 

assegurar que a IA seja utilizada em harmonia com os valores éticos 

fundamentais, preservando assim o bem-estar das gerações atuais e futuras. 

Neste sentido, as conclusões deste estudo reforçam que uma 

regulamentação eficaz da IA aplicada ao Direito deve ser fundamentada em 

princípios que garantam a transparência dos algoritmos, a explicabilidade das 

decisões automatizadas, e a responsabilização clara e objetiva dos agentes 

envolvidos. Além disso, é essencial assegurar que tais ferramentas tecnológicas 

sejam vistas como complementos ao julgamento humano, jamais como 

substitutos plenos da decisão judicial. 

Ademais, constatou-se que o princípio da responsabilidade, ao 

preconizar um compromisso ético proativo e preventivo, oferece uma sólida base 

dogmática capaz de orientar a construção de um arcabouço regulatório que 

contemple auditorias periódicas, mecanismos de supervisão contínua e a 

implementação de protocolos claros para a proteção de dados e privacidade dos 

cidadãos. Assim, promove-se uma utilização ética e segura da IA no âmbito 

jurídico, prevenindo violações aos direitos fundamentais e preservando a 

confiança pública nas instituições judiciais. 



 

Portanto, em resposta ao problema central proposto nesta pesquisa, 

conclui-se que a perspectiva filosófica de Hans Jonas, com sua ênfase no 

princípio da responsabilidade e na precaução, constitui-se em uma base 

normativa adequada e eficaz para regulamentar a Inteligência Artificial no Direito. 

Por fim, sustenta-se que apenas com uma abordagem ético-filosófica robusta, 

como a proposta por Jonas, será possível enfrentar os desafios contemporâneos 

impostos pela IA, garantindo um desenvolvimento tecnológico que respeite os 

direitos fundamentais e os valores essenciais da justiça. 
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